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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 116, de 31 de agosto de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Municipal nº 5.527/19.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei autorizar o Poder Executivo a alterar a Lei Municipal nº 5.527/19.
Preliminarmente, constata-se que esta matéria encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios para dispor sobre assuntos de interesse local, conforme estabelecem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal
Assim sendo, quanto à forma está correto.

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre a organização e funcionamento de serviços públicos, no caso, a inspeção sanitária de produtos de origem animal, depreende-se legítima a iniciativa do Executivo, também nos termos da Lei Orgânica local:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

 Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais;

Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar Legislação Federal e Estadual no que couber; 

(…) 

XX - quanto à ordenação e fiscalização de atividades econômicas: (…)

b) exercer inspeção sobre estabelecimentos comerciais, industriais e similares, para neles impedir ou suspender os atos ou fatos que importem em prejuízo da saúde, higiene, moralidade, segurança ou tranquilidade.

Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir Decretos e Regulamentos para sua fiel execução; 

(...)

VIII - expedir atos próprios de sua atividade administrativa;

(…)

X - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

Quanto ao poder de polícia, sabe-se que a Administração Pública, revestida de seu poder de polícia, cujo conceito advém do art. 78 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN), pode determinar restrições ou deveres em prol do bem-estar social, inclusive através do estabelecimento de infrações e penalidades no uso de sua prerrogativa constitucional em razão do interesse público da coletividade, ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Ainda, quanto a materialidade, sugere-se, em prol da boa técnica legislativa, nos termos da LC 95/98, que seja procedida emenda modificativa na ementa do PL, eis que o presente PL não se trata de uma autorização concedida ao Poder Executivo, devido ao fato que a Lei a ser alterada dispõe sobre serviços por ele executados, sendo, então, de sua competência exclusiva, e as alterações não necessitam de autorização para serem procedidas, necessitando somente a proposição de projeto de lei neste sentido.
A aprovação da proposição que vise alterar alguma lei por parte do Legislativo é a própria autorização. Diferentemente de quando se busca, por exemplo, a autorização legislativa para proceder na alienação de bens imóveis, a lei (se aprovada) autorizará a alienação, podendo esta ser executada ou não, a critério discricionário da Administração.
Assim sendo, sugere-se a seguinte ementa ao PL:
Ementa. Altera a lei municipal Nº 5.527, de 10 de dezembro de 2019, que Institui o Serviço de Inspeção Municipal-SIM, no Município de Três Passos e dá outras providências.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 116, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões.
Sugere-se que se proceda na emenda modificativa à ementa do PL, a fim da boa técnica legislativa.

Três Passos, 15 de setembro de 2022.
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